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      Ex.mo(a) Senhor(a)  

Digº. Membro da Assembleia Municipal 
Aveiro 

 
 

        
Sua ref.    Sua comunicação   Of.º n.º     N/ref.ª 090101/AM      Data   
    0484                                                               30/10/2024    
Assunto:                                                         Convocatória  

 

Nos termos dos artigos 10 e 17º do Regimento da Assembleia Municipal, 
Convoco V.Exa para a Sessão Ordinária de Novembro/Dezembro 2024, a realizar no 
próximo dia 13/11/2024 (4.ª feira), com início às 20:30 horas, na Casa de Música, no 
Quarteirão de Artes e Cultura de Aveiro, em Aradas, com a seguinte previsional  

 

Ordem-do-Dia (*) 
Ponto 1 – Informação sobre a Atividade Municipal de 17SET24 a 08NOV24; 
Ponto 2 - Apreciação e votação do Plano Estratégico Educativo do Município de Aveiro  
                 (PEEMA); 
Ponto 3 – Apreciação e votação das Grandes Opções do Plano, Orçamento, Mapa de  
                 Pessoal e Mapa Anual Global Consolidado de Recrutamentos Autorizados 2025; 
Ponto 4 - Apreciação e votação do Imposto Municipal sobre Imóveis para 2025; 
Ponto 5 - Apreciação e votação da Derrama para 2025; 
Ponto 6 - Apreciação e votação da Participação Variável no IRS para 2025; 
Ponto 7 - Apreciação e votação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem 2025; 
Ponto 8 – Apreciação e votação da Atualização de Taxas 2025 do Regulamento Municipal  
                 de Taxas e Outras Receitas; 
Ponto 9 – Apreciação e votação da Atualização de Taxas 2025 do Regulamento  
                 Urbanístico do Município de Aveiro. 

 
(*) Sem prejuízo de eventual inclusão de outros assuntos, nos termos do artigo 53.º, do 
anexo I, da Lei 75/2013, de 12 setembro. 
 

Post-scriptum: Nos termos do n.º 3, artigo 17.º do Regimento, comunica-se que caso haja necessidade de 
prolongar a Sessão, a mesma prosseguirá nos dias 22NOV24(sexta-feira) e 27NOV24 (quarta-feira), na 
sede da Assembleia Municipal. 

 
Com os melhores cumprimentos,       
    

     O Presidente da Assembleia Municipal, 
                                                                        (Luís Manuel Souto de Miranda)  
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